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Resumo: O artigo analisa a possibilidade de o Parlamento do Mercosul 
(Parlasul) exercer função normativa na prevenção à lavagem de dinheiro, com 
base em estudo comparado das diretivas antilavagem da União Europeia. 
Parte-se da premissa de que o enfrentamento de crimes financeiros 
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normativa no Mercosul. Conclui-se que, embora existam desafios 
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avançar na construção de instrumentos normativos regionais, ainda que sob 
a forma de soft law.

Resumen: El artículo analiza la posibilidad de que el Parlamento del Mercosur 
(Parlasur) ejerza un papel normativo en la prevención del lavado de dinero, 
a partir de un estudio comparativo de las directivas antilavado de dinero 
de la Unión Europea. Parte de la premisa de que la lucha contra los delitos 
financieros transnacionales requiere mecanismos normativos coordinados a 
escala regional. Examina la estructura y competencias del Parlasur, los límites 
legales de su actuación y la viabilidad de adoptar instrumentos similares a 
los europeos. Se utiliza una metodología cualitativa, con análisis normativo y 
documental, para evaluar la viabilidad política y jurídica de la armonización 
regulatoria en el Mercosur. La conclusión es que, si bien existen desafíos 
institucionales, es jurídicamente posible y políticamente recomendable 
avanzar en la construcción de instrumentos normativos regionales, incluso 
bajo la forma de soft law.

Abstract: The article analyzes the possibility of the Mercosur Parliament 
(Parlasur) exercising a normative role in the prevention of money laundering, 
based on a comparative study of the European Union's anti-money laundering 
directives. It starts from the premise that tackling transnational financiais 
crimes requires coordinated regulatory mechanisms at regional level. It 
examines the structure and powers of Parlasur, the legal limits of its action 
and the feasibility of adopting instruments similar to the European ones. A 
qualitative methodology is used, with normative and documentary analysis, 
in order to assess the political-legal feasibility of regulatory harmonization in 
Mercosur. The conclusion is that, although there are institutional challenges, 
it is legally possible and politically advisable to move forward with the 
construction of regional normative instruments, even in the form of soft law.

Résumé: L'article analyse la possibilité pour le Parlement du Mercosur (Parlasur) 
d'exercer un rôle normatif dans la prévention du blanchiment d'argent, sur 
la base d'une étude comparative des directives anti-blanchiment de l'Union 
européenne. Elle part du principe que la lutte contre la criminalité financière 
transnationale nécessite des mécanismes réglementaires coordonnés au 
niveau régional. Elle examine la structure et les compétences du Parlasur, les 
limites juridiques de son action et la faisabilité de l'adoption d'instruments 
similaires aux instruments européens. Une méthodologie qualitative est 
utilisée, avec une analyse normative et documentaire, afin d'évaluer la 
faisabilité politique et juridique de l'harmonisation réglementaire dans le 
Mercosur. La conclusion est que, bien qu'il existe des défis institutionnels, 
il est juridiquement possible et politiquement souhaitable d'avancer dans la 
construction d'instruments normatifs régionaux, même sous la forme d'une 
loi non contraignante.
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1. INTRODUÇÃO
A crescente complexidade estrutural das organizações criminosas 

transnacionais no espaço sul-americano impõe a necessidade de respostas 
jurídicas coordenadas e de alcance regional. Tais organizações, muitas vezes 
articuladas a partir de um Estado específico, estabelecem ramificações 
em países vizinhos, valendo-se de redes financeiras transfronteiriças para 
dissimular a origem ilícita de ativos e sustentar atividades delitivas. Esse 
cenário demonstra a insuficiência de mecanismos estritamente internos e 
reforça a urgência de medidas normativas de caráter supranacional, aptas a 
neutralizar os efeitos econômicos e sociais da criminalidade organizada.

Nesse contexto, impõe-se considerar a possibilidade de o Parlamento 
do Mercosul (Parlasul) exercer uma função normativa voltada à prevenção e 
repressão da lavagem de dinheiro, inspirada em experiências consolidadas de 
integração regional, como as diretivas da União Europeia. A Diretiva 91/308/
CEE, relativa à utilização do sistema financeiro para fins de branqueamento 
de capitais, constitui exemplo de harmonização normativa que contribuiu 
para uniformizar legislações nacionais e fortalecer a eficácia dos sistemas de 
prevenção e repressão.

A adoção de instrumentos semelhantes no âmbito do Mercosul 
encontra, todavia, limitações institucionais decorrentes do caráter 
predominantemente consultivo do Parlasul, que carece de poderes 
vinculantes no processo legislativo regional. Enquanto a União Europeia 
consolidou a capacidade normativa de seu Parlamento com o Tratado de 
Maastricht, posteriormente reforçada pelo processo legislativo ordinário, 
o Mercosul ainda não dispõe de arcabouço equivalente que atribua força 
obrigatória às deliberações parlamentares regionais.

A reflexão normativa que se impõe consiste em avaliar em que medida 
o Parlasul poderia vir a editar diretrizes regionais com vistas à harmonização 
legislativa no combate à lavagem de capitais. Tal medida pressupõe ajustes 
institucionais e jurídicos que permitam transformar o papel consultivo em 
função normativa efetiva, capaz de gerar obrigações para os Estados-partes.
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Assim, torna-se necessário fomentar um processo de convergência 
legislativa que estabeleça padrões mínimos comuns de prevenção e repressão 
à lavagem de dinheiro, promova maior integração normativa entre os membros 
do Mercosul e fortaleça a cooperação jurídica regional. A consolidação desse 
mecanismo normativo contribuiria para reduzir assimetrias legislativas, 
dificultar a atuação transnacional das organizações criminosas e assegurar 
maior efetividade às políticas regionais de enfrentamento da criminalidade 
econômica organizada.

2. O PARLAMENTO DO MERCOSUL E A INTEGRAÇÃO REGIONAL
As origens do MERCOSUL podem ser compreendidas a partir do 

processo de aproximação bilateral entre Brasil e Argentina, iniciado no final 
da década de 1970, com a assinatura do Acordo Tripartite Itaipu-Corpus 
entre Brasil, Argentina e Paraguai, em 1979. Esse tratado é amplamente 
reconhecido como o ponto de partida do processo de integração, por ter 
contribuído para superar rivalidades históricas e fomentar um ambiente de 
confiança e cooperação mútua. Ademais, a postura solidária da diplomacia 
brasileira durante a Guerra das Malvinas (1982), bem como a adoção de 
uma política externa não alinhada automaticamente aos Estados Unidos e 
o compromisso conjunto com o uso pacífico da energia nuclear, também 
desempenharam papel relevante na consolidação desse processo1.

Nesse contexto de crescente aproximação e institucionalização das 
relações regionais, insere-se a constituição do Parlamento do MERCOSUL 
(Parlasul), como parte da trajetória de fortalecimento do processo de 
integração sul-americano. Os fundamentos políticos e jurídicos dessa 
institucionalização remontam à Declaração de Iguaçu2, subscrita em 30 de 
novembro de 1985 pelos Chefes de Estado da República Federativa do Brasil e 
da República Argentina. Firmado em um cenário de redemocratização interna 
em ambos os países, o referido documento estabeleceu compromissos 
voltados à promoção da integração econômica bilateral, incorporando, de 
forma inovadora, a participação dos Poderes Legislativos nacionais. Como 
desdobramento, instituiu-se a Comissão Parlamentar Conjunta de Integração, 
que, embora dotada de natureza consultiva, representou o marco inaugural 
da atuação do Poder Legislativo no processo integracionista regional, 
configurando-se como embrião institucional do atual Parlasul.

Em contraste com o elevado grau de institucionalização alcançado pela 
União Europeia, cuja estrutura normativa e jurisdicional se aproxima de um 
modelo quase estatal, o processo de integração regional sul-americano ainda 

1 ARAUJO, Assilio Luiz Zanella de; FERRARI FILHO, Fernando. “O Processo de Integração na 
América do Sul: da ALALC à UNASUL”. Ensayos de Economía. 2015, nº 46, jan.-jun., p. 90–120.
2 FARIA, José Angelo Estrella. O Mercosul: princípios, finalidade e alcance do Tratado de 
Assunção. Brasília: MRE, Subsecretaria-Geral de Assuntos de Integração, Econômicos e de 
Comércio Exterior, Núcleo de Assessoramento Técnico, 1993.
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se encontra em fase intermediária. A formalização do Tratado de Assunção3, 
em março de 1991, marcou um avanço relevante ao consolidar a inclusão 
de Paraguai e Uruguai, instituindo formalmente o Mercado Comum do Sul 
(MERCOSUL) e estabelecendo as bases jurídicas para a construção de um 
espaço econômico comum entre os Estados-parte. A partir dos anos 2000, 
esse processo passou a incorporar dimensões político-institucionais mais 
complexas, sendo exemplar, nesse contexto, a criação do Parlasul, entre 2006 
e 2007, inspirado no modelo do Parlamento Europeu4.

Todavia, apesar de sua institucionalização formal, o Parlasul apresenta 
limitações estruturais significativas. Diferentemente do Parlamento 
Europeu, que, por meio de tratados como Maastricht5 e Lisboa6, adquiriu 
competências legislativas e orçamentárias relevantes, o Parlasul carece de 
poderes normativos autônomos e não exerce função decisória vinculante. 
A lógica predominante no interior do bloco permanece fortemente 
intergovernamental, com a concentração das principais deliberações nas 
instâncias executivas dos Chefes de Estado. Ademais, o funcionamento 
do Parlasul encontra-se diretamente influenciado pelas agendas políticas 
internas dos Estados-membros, o que compromete sua efetividade como 
órgão representativo supranacional no âmbito do processo de integração 
regional7.

O Parlamento do MERCOSUL exerce funções consultivas, deliberativas 
e de controle sobre os órgãos executivos do bloco, dispondo de diversos 
instrumentos previstos em seu Protocolo Constitutivo e Regimento 
Interno. Entre esses mecanismos, incluem-se os pareceres, que expressam 
posicionamentos formais sobre projetos do Conselho do Mercado Comum 
(CMC) e podem acelerar sua tramitação nos parlamentos nacionais quando 
acolhidos; os projetos e anteprojetos de lei, voltados, respectivamente, 
à iniciativa legislativa junto ao CMC e à harmonização normativa entre os 
Estados membros; as recomendações, direcionadas aos órgãos decisórios 

3 BRASIL. Decreto nº 98.177, de 22 de setembro de 1989. Promulga o Tratado de Integração, 
Cooperação e Desenvolvimento entre a República Federativa do Brasil e a República 
Argentina. Diário Oficial da União, Brasília, 22 dez. 1989. MERCOSUL. Tratado de Assunção: 
tratado para a constituição de um mercado comum entre a República Argentina, a República 
Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República do Uruguai. Assunção, 26 mar. 
1991. 
4 MARIANO, Karina Lilia Pasquareillo. Regionalismo na América do Sul: um novo esquema de 
análise e a experiência do Mercosul. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.
5 UNIÃO EUROPEIA. Tratado da União Europeia e Tratado que institui a Comunidade Europeia: 
versões consolidadas. Maastricht: Jornal Oficial das Comunidades Europeias, 24 dez. 2002. (C 
325, 45.º ano). Edição em língua portuguesa. 
6 UNIÃO EUROPEIA. Resolução do Parlamento Europeu, de 20 de fevereiro de 2008, sobre o 
Tratado de Lisboa (2007/2286(INI)). Estrasburgo: Parlamento Europeu, 20 fev. 2008. 
7 OLIVEIRA, Dayanne Brumatti de. “Limites da institucionalização do Parlamento do Mercosul 
(Parlasul)” [Dissertação de mestrado]. Orientadora: Gisele Ricobom. Universidade Federal da 
Integração Latino-Americana: Programa de Pós-Graduação em Integração Contemporânea 
da América Latina (PPGICAL). Foz do Iguaçu, 2019.
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do bloco; os informes, elaborados pelas comissões parlamentares sobre 
temas específicos; as declarações, enquanto manifestações sobre assuntos 
de interesse público; e as disposições internas, relativas à estrutura 
organizacional do Parlamento8.

Quadro 1: Comparação da Competência Legislativa entre o Parlamento do Mercosul 
(Parlasul) e o Parlamento da União Europeia9

Aspectos Parlamento do Mercosul Parlamento da União Euro-
peia

Natureza Jurídica Instância representativa consultiva 
no processo de integração regional.

Órgão legislativo 
supranacional com 
competências vinculantes.

Capacidade Legis-
lativa

Não detém competência legislativa 
plena; funções restritas à consulta e 
recomendação.

Competência legislativa plena 
compartilhada com o Conse-
lho da UE, incluindo adoção 
de diretivas, regulamentos e 
decisões.

Poderes Norma-
tivos

Limitados; não possui poder para 
aprovar normas vinculantes ao MER-
COSUL.

Poder decisório e normativo 
direto, com normas de apli-
cação imediata nos Estados-
-membros.

Participação no 
Processo Decisório

Papel secundário, sujeito a agendas 
políticas nacionais e ao modelo inter-
governamental predominante.

Papel central no processo le-
gislativo da UE, com influência 
direta nas políticas e regula-
mentações.

Controle Orçamen-
tário e Político

Ausência de atribuições orçamentá-
rias e de controle político significati-
vo.

Detém poderes orçamentários 
e exerce controle político so-
bre outras instituições da UE, 
incluindo o Executivo.

Modelo Decisório
Predominantemente intergoverna-
mental, com decisões concentradas 
nos Chefes de Estado.

Sistema híbrido, combinando 
elementos supranacionais e 
intergovernamentais.

8  DRI, Clarissa Franzoi; PAIVA, Maria Eduarda. “Parlasul, um novo ator no processo decisório 
do MERCOSUL?”. Revista de Sociologia e Política. 2016, vol. 24, nº 57, p. 31–48.
9 LIMA, Cristiane Helena de Paula. “A internalização das normas jurídicas do MERCOSUL no 
Brasil: um contributo para a segurança jurídica na integração da América do Sul”. Revista 
do Instituto do Direito Brasileiro – RIDB, Ano 1, n. 10, p. 6145-6182, 2011. MARIANO, Karina 
Lilia Pasquareillo. Op. Cit. LUZÁRRAGA, Francisco Aldecoa; LLORENTE, Mercedes Guinea. 
La Europa que viene: el Tratado de Lisboa. Madrid: Marcial Pons, 2010. KELLER, Gabriel 
Muller Frazão. “Parlamentos comunitários nos processos de tomada de decisão e controle 
parlamentar: uma perspectiva comparada entre o Parlamento Europeu e o Parlasul”. Revista 
do Programa de Direito da União Europeia. 2016, nº 7, p. 59–72.
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Tal limitação institucional decorre, em parte, do arcabouço normativo 
estabelecido pelo Protocolo de Ouro Preto10, que regula o processo decisório 
do MERCOSUL. Nos termos de seu artigo 42, as normas adotadas pelo bloco 
possuem caráter obrigatório, mas sua incorporação ao ordenamento jurídico 
interno dos Estados-parte depende de procedimentos constitucionais 
próprios, o que introduz significativo grau de discricionariedade. A expressão 
“quando necessário”, constante do referido artigo, permite a dispensa da 
incorporação por decisão unilateral de um Estado-parte, desde que este 
comunique à Secretaria do MERCOSUL a existência de norma nacional 
correspondente, ou mediante cláusula expressa da própria norma regional11. 
Em razão disso, constata-se que o Parlasul permanece em estágio incipiente 
de institucionalização, sem efetiva capacidade de interferência normativa 
ou política. A ausência de um modelo decisório supranacional, a exemplo 
do sistema híbrido adotado pela União Europeia, que combina elementos 
supranacionais e intergovernamentais12, compromete a consolidação 
democrática do bloco e evidencia os desafios estruturais enfrentados pelo 
MERCOSUL no avanço de sua integração regional.

Essa configuração institucional fragilizada projeta efeitos também 
sobre o sistema de solução de controvérsias do MERCOSUL, o qual carece 
de um órgão jurisdicional permanente dotado de autoridade autônoma, a 
exemplo do que ocorre na União Europeia. O modelo adotado pelo bloco 
caracteriza-se por uma lógica eminentemente intergovernamental, com 
mecanismos de resolução que não possuem natureza jurisdicional stricto 
sensu e cuja instauração depende da vontade das partes envolvidas. Tal 
sistema aproxima-se, ainda que de forma simplificada, do método utilizado 
pela Organização Mundial do Comércio (OMC), privilegiando a negociação 
e a conciliação de interesses no âmbito das controvérsias entre os Estados-
parte13.

O marco normativo aplicável à matéria está consubstanciado em três 
instrumentos centrais: o Tratado de Assunção (Anexo III) 14, o Protocolo de 
Brasília15 e o Protocolo de Ouro Preto, os quais, embora configurem a base 
da chamada “organização judiciária” do MERCOSUL, não instituem jurisdição 
internacional nos moldes clássicos, mas sim procedimentos administrativos 
conduzidos pelos órgãos diplomáticos nacionais. Além desses, destacam-

10 MERCOSUL. Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção sobre a Estrutura Institucional do 
Mercosul: Protocolo de Ouro Preto. Ouro Preto, 17 dezembro de 1994. 
11 LIMA, Cristiane Helena de Paula. Op. Cit.
12 LUZÁRRAGA, Francisco Aldecoa; LLORENTE, Mercedes Guinea. Op. Cit.
13 BENETI, Sidnei. “Sistema de solução de controvérsias no Anexo III do Tratado de Assunção 
e Protocolo de Brasília”. Revista de Processo, São Paulo, vol. 99, p. 119–134, jul./set. 2000. 
14 MERCOSUL. Tratado de Assunção: tratado para a constituição de um mercado comum 
entre a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 
República do Uruguai. Assunção, 26 março de 1991. 
15 MERCOSUL. Protocolo de Brasília para a Solução de Controvérsias no Mercosul. Brasília, 17 
dezembro de 1991. Acesso em: 13 jun. 2025. 
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se instrumentos complementares de cooperação jurisdicional, como os 
Protocolos de Las Leñas, São Luís e Buenos Aires, voltados à assistência 
jurídica em matérias civil, penal e administrativa, os quais, ainda que não 
integrados diretamente ao núcleo econômico do bloco, contribuem para a 
conformação de um espaço normativo comum, sem, contudo, alcançar a 
densidade institucional de modelos supranacionais16.

3. LAVAGEM DE DINHEIRO COMO PROBLEMA JURÍDICO TRANSNACIONAL
A lavagem de dinheiro configura-se como um dos fenômenos 

criminológicos mais relevantes no contexto da criminalidade econômica 
contemporânea, dada sua natureza transnacional, sua elevada capacidade 
de infiltração nos circuitos financeiros lícitos e seu potencial de comprometer 
a integridade dos sistemas econômicos e institucionais. Enquanto 
mecanismo de dissimulação da origem ilícita de bens, direitos e valores, a 
lavagem de dinheiro transcende as fronteiras nacionais e desafia a eficácia 
dos ordenamentos jurídicos internos, exigindo, por conseguinte, respostas 
coordenadas em nível internacional.

A transnacionalidade da lavagem de dinheiro manifesta-se não apenas 
na circulação transfronteiriça de ativos, mas também na estruturação 
de esquemas complexos que envolvem múltiplas jurisdições, operações 
comerciais fictícias, utilização de paraísos fiscais e intermediação por meio 
de entidades financeiras formais e informais. Esse quadro de sofisticação 
e dispersão territorial implica a necessidade de harmonização legislativa e 
cooperação internacional para a prevenção, detecção e repressão efetiva do 
delito, conforme preconizado por instrumentos como a Convenção de Viena, 
a Convenção de Palermo e as Recomendações do Grupo de Ação Financeira 
Internacional (GAFI) 17.

No ordenamento jurídico brasileiro, o enfrentamento à lavagem de 
dinheiro evoluiu significativamente com a promulgação da Lei nº 9.613, 
de 3 de março de 1998, posteriormente reformada pela Lei nº 12.683, de 
9 de julho de 2012. Esta última representa o marco de transição para uma 
legislação de “terceira geração”, na medida em que elimina o rol taxativo 
de crimes antecedentes e passa a admitir como infração penal subjacente 
qualquer conduta típica, inclusive as contravenções penais18. Tal expansão 
legislativa visa alinhar a normativa nacional às diretrizes internacionais, 
sobretudo à Recomendação 3 do GAFI, que determina a criminalização da 

16 BENETI, Sidnei. Op. Cit.
17 BORLINI, Leonardo. The Financial Action Task Force: an introduction. Bergen: U4 Anti-
Corruption Resource Centre, Chr. Michelsen Institute (CMI), jan. 2015. (U4 Brief). 
18 BRASIL. Lei n. 12.683, de 9 de julho de 2012. Altera a Lei n. 9.613, de 3 de março de 1998, 
para tornar mais eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro. Diário 
Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 10 julho. 2012.
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lavagem de dinheiro com base ampla, incluindo o maior número possível de 
delitos antecedentes19.

A natureza transnacional do delito, ademais, impõe desafios adicionais 
aos sistemas processuais penais, que devem assegurar a persecução penal 
e a cooperação jurídica internacional, respeitando simultaneamente os 
princípios do devido processo legal e os direitos fundamentais. A expansão 
normativa operada pela Lei nº 12.683/2012, ao ampliar os elementos típicos 
do crime e afirmar sua autonomia em relação à infração penal antecedente, 
repercute diretamente nesse cenário, ao mesmo tempo em que suscita 
críticas doutrinárias quanto à compatibilidade de tais disposições com o 
princípio da legalidade penal20.

3.1. Conceito Jurídico e Elementos Típicos na Legislação 
Brasileira
No plano dogmático, a lavagem de dinheiro é definida como a con-

duta de ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 
direta ou indiretamente, de infração penal, nos termos do art. 1º da Lei nº 
9.613/1998, com redação conferida pela Lei nº 12.683/2012. Trata-se, por-
tanto, de um crime de natureza plurissubsistente, cuja tipicidade exige a de-
monstração da proveniência ilícita dos ativos envolvidos, bem como de uma 
conduta material voltada à sua inserção no sistema formal com aparência de 
legalidade.

Embora a doutrina reconheça a ausência de um conceito único, há 
consenso quanto ao caráter processual da lavagem de dinheiro, enquanto 
conjunto de atos destinados a conferir licitude aparente a bens de origem 
criminosa. Badaró e Bottini21, bem como Cordero22 e Oliveira23, sustentam 
que a tipicidade da conduta repousa sobre três fases interdependentes: a 
colocação (inserção inicial dos valores no sistema financeiro), a estratificação 
(fragmentação e circulação para dificultar o rastreamento) e a integração (re-
introdução dos recursos à economia formal).

A autonomia do crime de lavagem de dinheiro foi expressamente re-
conhecida pelo legislador no art. 2º, II, da Lei nº 9.613/1998, que permite 
a persecução penal independentemente da condenação pela infração ante-

19 FINANCIAL ACTION TASK FORCE. The FATF Recommendations. Paris: FATF/OECD, 2019.
20 D'AVILA, Fábio Roberto. “A certeza do crime antecedente como elementar do tipo nos 
crimes de lavagem de capitais”. Boletim IBCCRIM. São Paulo, vol. 7, nº 79, p. 4-5, 1999.
21 BADARÓ, Gustavo; BOTTINI, Pierpaolo Cruz. Lavagem de dinheiro: aspectos penais e 
processuais penais. 5. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2022.
22 CORDERO, Isidoro Blanco. El delito de blanqueo de capitales. 4. ed. Cizur Menor: Thomson 
Reuters Aranzadi, 2015.
23 OLIVEIRA, Ana Carolina Carlos de. Lavagem de dinheiro: responsabilidade pela omissão de 
informações. São Paulo: Tirant Lo Blanch, 2019.
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cedente. Essa disposição é objeto de divergência na doutrina24, ao destacar 
que a ausência de certeza quanto à infração penal originária comprometeria 
a legalidade e a exigência de subsunção típica plena. Não obstante, o enten-
dimento jurisprudencial consolidado, notadamente no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça, é no sentido de que a condenação por lavagem de din-
heiro independe da comprovação judicial do crime antecedente, bastando a 
demonstração da existência de indícios suficientes de sua ocorrência25.

Por fim, a harmonização do texto legal brasileiro com as normas 
internacionais é evidenciada pela incorporação dos parâmetros da Diretiva 
91/308/CEE da União Europeia, que recomenda aos Estados-membros 
a ampliação da definição legal de lavagem de dinheiro para abranger não 
apenas os proventos do tráfico de entorpecentes, mas também os derivados 
de outras formas de criminalidade organizada e terrorismo26.

3.2. PROTOCOLOS DE COOPERAÇÃO JURISDICIONAL E O ESPAÇO 
NORMATIVO REGIONAL

Os Protocolos de Las Leñas, São Luís e Buenos Aires inserem-se no 
processo de consolidação do MERCOSUL como espaço de integração não 
apenas econômica, mas também jurídica, na medida em que estruturam 
mecanismos de cooperação jurisdicional que permitem maior previsibilidade 
e segurança na circulação de pessoas, bens e serviços na região. O Protocolo 
de Las Leñas27, firmado em 1992, estabelece regras sobre cooperação 
e assistência jurisdicional em matéria civil, comercial, trabalhista e 
administrativa, prevendo, por exemplo, a execução de cartas rogatórias, o 
reconhecimento e a homologação de sentenças estrangeiras e a prestação 
de auxílio em atos processuais. O Protocolo de Buenos Aires28, de 1994, versa 
sobre a jurisdição internacional em matéria contratual, fixando critérios de 
competência judicial para litígios civis e comerciais envolvendo partes de 
diferentes Estados do MERCOSUL, ao passo que o Protocolo de São Luís29, 

24 D'AVILA, Fábio Roberto. Op. Cit.
25 BRASIL. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Informativo n. 407: período de 14 a 18 de 
setembro de 2009. Crime antecedente. Lavagem. Dinheiro. APn 458-SP, rel. orig. Min. 
Fernando Gonçalves, rel. p/ acórdão Min. Gilson Dipp, julgado em 16 set. 2009. Brasília: STJ, 
2009. 
26 ANSELMO, Márcio Adriano. A União Europeia e as iniciativas supranacionais no combate 
à lavagem de dinheiro. Revista de Direito Internacional Econômico e Tributário, vol. 5, nº 1, p. 
111–129, 2010. UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 91/308/CEE do Conselho, de 10 de Junho de 1991, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais. 28 jun. 1991.
27 MERCOSUL. Protocolo de Las Leñas: Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional 
em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa. Mendoza, 27 junho de 1992. 
28 BRASIL. Decreto Legislativo nº 129, de 5 de outubro de 1995. Aprova o texto do Protocolo 
de Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em Matéria Contratual, concluído em Buenos 
Aires, no âmbito do Mercado Comum do Sul (Mercosul), assinado pelo Brasil em 5 de agosto 
de 1994. Diário Oficial da União, Brasília, DF, Seção 1, p. 15718, 6 out. 1995.
29 BRASIL. Decreto nº 3.468, de 17 de maio de 2000. Promulga o Protocolo de Assistência 
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de 1996, trata especificamente da assistência jurídica mútua em matéria 
penal, estruturando um sistema de cooperação para colheita de provas, 
notificações e obtenção de informações em processos criminais. Ainda no 
plano regional, o Protocolo de Ouro Preto30 disciplina medidas cautelares e 
o Tratado de Extradição do MERCOSUL31 consolida a disciplina das entregas 
recíprocas de pessoas acusadas ou condenadas, assegurando a repressão 
penal transfronteiriça.

No âmbito hemisférico, a Organização dos Estados Americanos 
instituiu instrumentos complementares, como a Convenção Interamericana 
de Assistência Mútua em Matéria Penal32 e a Convenção Interamericana 
de Extradição33, acompanhadas da Rede Hemisférica de Intercâmbio de 
Informação para Assistência Mútua em Matéria Penal e sobre Extradição34. 
Tais mecanismos têm por finalidade harmonizar práticas de cooperação 
internacional entre os Estados-membros do continente, mediante plataformas 
técnicas, sítios de acesso público e restrito, e sistemas de comunicação 
eletrônica segura, buscando maior eficiência e agilidade na cooperação penal 
internacional, ainda que sem natureza supranacional e vinculante.

Os instrumentos apresentados no quadro dois (2), em conjunto, 
conformam um espaço normativo comum, caracterizado pela progressiva 
harmonização de procedimentos jurídicos e pelo fortalecimento da 
cooperação interestatal. Sua contribuição reside em assegurar maior 
previsibilidade, segurança jurídica e eficácia extraterritorial de decisões 
judiciais e administrativas, reduzindo barreiras entre sistemas nacionais. 
Contudo, suas fragilidades decorrem da natureza intergovernamental, da 
dependência da vontade política dos Estados-membros e da ausência de uma 
autoridade jurisdicional supranacional dotada de competência vinculante, o 
que limita sua densidade institucional quando comparado a modelos mais 
integrados, como o da União Europeia.

Jurídica Mútua em Assuntos Penais, assinado em San Luis, República Argentina, em 25 de 
junho de 1996, entre os Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, 
da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai. Diário Oficial da União: seção 1, 
Brasília, DF, 18 maio 2000.
30 BRASIL. Decreto nº 98.177, de 22 de setembro de 1989. Promulga o Tratado de Integração, 
Cooperação e Desenvolvimento entre a República Federativa do Brasil e a República 
Argentina. Diário Oficial da União, Brasília, 22 dez. 1989. MERCOSUL. Tratado de Assunção: 
tratado para a constituição de um mercado comum entre a República Argentina, a República 
Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República do Uruguai. Assunção, 26 março 
de 1991. 
31 BRASIL. Decreto nº4.975, de 30 de janeiro de 2004. Promulga o Acordo de Extradição 
entre os Estados-partes do Mercosul. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 2 fev. 
2004. 
32 BRASIL. Decreto nº 3.468, de 17 de maio de 2000. Op. Cit.
33 BRASIL. Decreto nº 4.975, de 30 de janeiro de 2004. Op. Cit.
34 ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS (OEA). Rede Hemisférica de Cooperação 
Jurídica em Matéria Penal. 14 set. 2007. 
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Quadro 2: Comparativo dos Tratados e Protocolos35

Instrumento Ano Matéria Contribuição Fragilidade

Protocolo de Las 
Leñas 1992

Civil, comer-
cial, trabalhista 
e administra-
tiva

Cooperação juris-
dicional, homolo-
gação de senten-
ças, execução de 
cartas rogatórias

Necessidade de ho-
mologação interna; 
limites à soberania

Protocolo de Bue-
nos Aires 1994 Contratos in-

ternacionais

Uniformização das 
regras de juris-
dição em litígios 
contratuais

Escopo restrito, não 
abrange responsabi-
lidade civil extracon-
tratual nem direito de 
família

Protocolo de Ouro 
Preto 1994 Medidas cau-

telares

Disciplina de coo-
peração em me-
didas urgentes e 
cautelares

Natureza intergover-
namental; ausência 
de jurisdição suprana-
cional

Protocolo de São 
Luís 1996 Penal

Assistência mútua 
para investigações 
e processos crimi-
nais

Dependência das Au-
toridades Centrais; 
ausência de mecanis-
mos automáticos de 
execução

Tratado de Extradi-
ção do MERCOSUL 1998 Penal (extradi-

ção)

Repressão penal 
transfronteiriça; 
disciplina recípro-
ca da entrega de 
acusados ou con-
denados

Condicionado a re-
servas internas e ex-
ceções como delitos 
políticos

35 MERCOSUL. Protocolo de Las Leñas: Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em 
Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa. Mendoza, 27 junho de 1992. BRASIL. 
Decreto Legislativo nº 129, de 5 de outubro de 1995. Aprova o texto do Protocolo de Buenos 
Aires sobre Jurisdição Internacional em Matéria Contratual, concluído em Buenos Aires, no 
âmbito do Mercado Comum do Sul (Mercosul), assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 1994. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, Seção 1, p. 15718, 6 outubro de 1995. BRASIL. Decreto 
nº 3.468, de 17 de maio de 2000. Promulga o Protocolo de Assistência Jurídica Mútua em 
Assuntos Penais, assinado em San Luis, República Argentina, em 25 de junho de 1996, entre 
os Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai. Diário Oficial da União: Seção 1, Brasília, DF, 
18 maio 2000. BRASIL. Decreto nº 98.177, de 22 de setembro de 1989. Promulga o Tratado 
de Integração, Cooperação e Desenvolvimento entre a República Federativa do Brasil e a 
República Argentina. Diário Oficial da União, Brasília, 22 dezembro de 1989. MERCOSUL. 
Tratado de Assunção: tratado para a constituição de um mercado comum entre a República 
Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República do Uruguai. 
Assunção, 26 mar. 1991. BRASIL. Decreto nº 4.975, de 30 de janeiro de 2004. Promulga o 
Acordo de Extradição entre os Estados-partes do Mercosul. Diário Oficial da União: Seção 
1, Brasília, DF, 2 fevereiro de 2004. ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS (OEA). Rede 
Hemisférica de Cooperação Jurídica em Matéria Penal. Op. cit.
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Instrumento Ano Matéria Contribuição Fragilidade

Convenção Intera-
mericana de Assis-
tência Mútua em 
Matéria Penal (OEA)

1992 Penal

Cooperação he-
misférica em in-
vestigações, co-
leta de provas e 
notificações

Ausência de mecanis-
mos supranacionais; 
execução dependente 
da vontade estatal

Convenção Intera-
mericana de Extra-
dição (OEA)

1981 Penal (extradi-
ção)

Harmonização de 
regras de extradi-
ção na região inte-
ramericana

Preserva amplas exce-
ções; dependência da 
legislação interna e da 
soberania

Rede Hemisférica de 
Intercâmbio de In-
formação (OEA)

2000 Penal e extra-
dição

Plataforma técni-
ca para troca de 
informações jurí-
dicas, operada em 
ambiente público 
e seguro

Caráter apenas coo-
perativo, sem efeito 
vinculante; depende 
da adesão voluntária 
dos Estados

3.3. Normas internas dos Estados-membros do MERCOSUL
A atuação normativa dos Estados-membros do MERCOSUL no 

enfrentamento à lavagem de dinheiro constitui objeto de análise relevante 
para a compreensão das estratégias jurídicas adotadas no âmbito regional. 
O MERCOSUL, bloco de integração formado por Argentina, Brasil, Paraguai e 
Uruguai, entre outros países, apresenta desafios específicos, notadamente 
na região da Tríplice Fronteira entre Brasil, Argentina e Paraguai, marcada 
por elevada complexidade em virtude da atuação de organizações criminosas 
transnacionais. Essa complexidade foi acentuada a partir do recrudescimento 
das políticas globais de segurança e controle financeiro após os atentados de 
11 de setembro de 200136.

No plano institucional, os Estados Partes reforçaram seu compromisso 
mediante a adoção, em 2019, do Plano de Ação do MERCOSUL para o Combate 
à Corrupção, que visa à promoção da cooperação jurídica e internacional, 
ao intercâmbio de informações e experiências, bem como à participação 
da sociedade civil nos processos decisórios. Tal iniciativa resultou na 
constituição de Grupo Ad Hoc destinado à elaboração de projeto de Acordo 
para a Prevenção e Repressão da Corrupção no Comércio e Investimento 
Internacionais, posteriormente aprovado pelo Conselho do Mercado Comum 
37. Essas medidas evidenciam o esforço conjunto dos Estados-membros em 
alinhar suas normativas internas a padrões internacionais de integridade e 
transparência econômica.

36 AITA, Edson. “A Tríplice Fronteira Sul sob a ótica do terrorismo: uma análise da legislação 
antiterrorismo da Argentina, Brasil e Paraguai». Estudos Internacionais: revista de relações 
internacionais da PUC Minas, Belo Horizonte, vol 4, nº 2, p. 35–55, 2016.
37 MERCOSUL. Conquista 29: combate à lavagem de dinheiro e à corrupção. 11 março de 
2023. 
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3.3.1. Argentina
A República Argentina possui um arcabouço jurídico consolidado 

voltado ao combate à lavagem de dinheiro, designado como “Encubrimiento 
y Lavado de Activos de origen Delictivo”. O ordenamento jurídico argentino 
prevê mecanismos normativos para a prevenção, repressão e punição da 
lavagem de capitais, conferindo especial atenção à atuação de instituições 
financeiras e à obrigatoriedade de reporte de operações suspeitas38.

A legislação nacional argentina busca alinhamento com os parâmetros 
estabelecidos pela, adotando padrões internacionais de compliance 
financeiro, supervisão regulatória e cooperação multilateral. As políticas 
públicas nesse campo vêm sendo aprimoradas de modo a garantir a eficácia 
do sistema nacional antilavagem, por meio da harmonização normativa com 
tratados e convenções internacionais.

3.3.2. Paraguai
O Paraguai, igualmente membro do MERCOSUL, promulgou a Ley 

n.° 1015/1997, que estabelece diretrizes específicas para a prevenção e 
repressão à lavagem de ativos. Essa norma define as condutas tipificadas 
como lavagem de dinheiro e impõe obrigações de diligência às instituições 
financeiras, além de prever mecanismos de controle, supervisão e reporte39.

Apesar do esforço legislativo, o Paraguai enfrenta obstáculos 
relevantes decorrentes da localização geográfica e das fragilidades estruturais 
associadas às práticas ilícitas em regiões de fronteira, notadamente o tráfico 
de drogas e o contrabando. Em razão disso, a cooperação com organismos 
internacionais, como o GAFI, revela-se imprescindível à consolidação de um 
sistema preventivo eficaz, com destaque para a necessidade de integração 
normativa e operativa no plano internacional.

3.3.3. Uruguai
A República Oriental do Uruguai implementou reformas significativas 

em sua legislação antilavagem, motivadas, em parte, pela reputação 
anteriormente atribuída ao país como destino financeiro discreto – a 
chamada “Suíça latino-americana” 40. Visando à superação dessa imagem, o 
país promoveu ações normativas e administrativas voltadas à transparência, 
à cooperação internacional e ao aperfeiçoamento de seus mecanismos 
internos de controle.

Entre as medidas adotadas, destaca-se a adesão a acordos de 

38 NAVERO, Rocío Celeste Acuña González. “La implicancia de las unidades de inteligencia 
financiera en las investigaciones de lavado de dinero y financiamiento del terrorismo que realiza 
el Ministerio Público”. Revista Jurídica del Paraguay, Asunción, vol. 12, nº1, p. 45–67, 2013.
39 AITA, Edson. Op.Cit.
40 MARQUES, Teresa Cristina Schneider. “A mudança no olhar brasileiro sobre o Uruguai: o 
fim da imagem de “Suíça Latino-Americana” (1964–1973)”. Métis: história & cultura, vol. 5, 
nº 9, p. 145–161, 2006.
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intercâmbio automático de informações financeiras, além da incorporação 
de convenções internacionais relativas à prevenção da lavagem de 
dinheiro. O Banco Central do Uruguai tem desempenhado papel relevante 
no fortalecimento do marco regulatório, com o objetivo de assegurar a 
conformidade com os parâmetros globais de integridade financeira41.

3.3.4. Bolívia
A República Plurinacional da Bolívia concluiu seu processo de adesão 

ao Mercosul com a promulgação da Lei 1567 em 4 de julho de 2024, por parte 
do Presidente Luis Arce Catacora, formalizando a ratificação do Protocolo de 
Adesão. Após o depósito do instrumento junto às instâncias competentes do 
Mercosul, o Protocolo entrou em vigor aproximadamente trinta dias depois, 
configura-se, assim, o início da condição de EstadoParte com plenos direitos 
de voz e voto no bloco42. Desde então, a Bolívia dispõe de um prazo de quatro 
anos para harmonizar seu ordenamento jurídico com o acervo normativo 
do Mercosul, incluindo a incorporação da Nomenclatura Comum (NCM), 
da Tarifa Externa Comum (TEC) e do Regime de Origem, conforme previsto 
nos instrumentos de adesão43. Essa etapa configura-se como um processo 
técnico-progressivo de integração normativa, visando à plena incorporação 
da Bolívia nos parâmetros institucionais do bloco.

No plano interno, a Bolívia tipificou o crime de “legitimación de 
ganancias ilícitas” (lavagem de dinheiro) no artigo 185 bis do Código Penal, 
introduzido pela Lei Nº 1768 de 10 de março de 1997, com previsão de penas 
e multa para atos como aquisição, conversão ou transferência de recursos 
provenientes de atividades ilícitas44. Esse normativo também instituiu a 
Unidad de Investigaciones Financieras (UIF), com competência para receber, 
analisar e remeter informações relevantes para a repressão desse tipo de 
crime. Posteriormente, o escopo normativo foi ampliado por meio da Lei Nº 
004/2010, visando incluir bens oriundos da corrupção, da Lei Nº 170/2011, 
relacionando o crime com financiamento ao terrorismo e da Lei Nº 262/2012, 
instituindo regime de congelamento de ativos vinculados ao terrorismo45. 
Tal arcabouço legal configura um sistema penal e administrativo robusto 
para prevenção e combate a crimes financeiros graves, alinhado às práticas 
internacionais em matéria de lavagem de dinheiro.

41 BANCO CENTRAL DEL URUGUAY. Unidad de Información y Análisis Financiero. Montevideo: 
Banco Central del Uruguay, [s.d.]. 
42 BOLIVIA. Ministerio de Relaciones Exteriores. Bolivia oficializa su adhesión al MERCOSUR. 
5 jul. 2024.
43 MERCOSUL. Tratado de Assunção, 1991. Op.cit. 
44 CALASICH, Fabio Joffre. El delito de lavado de dinero en el ámbito criminal y empresarial. 
Evolución normativa del tipo penal en la legislación boliviana (ley 1008, ley 004, 262, Código 
penal, Código del sistema penal), Santa Cruz de la Sierra: El Deber, 2018.
45 VALDEZ, Danilo Velasco. Economía informal en Bolivia: análisis, evaluación y cuantificación 
en base al enfoque monetario de la demanda de efectivo (periodo 1994-2014). Investigación 
& Desarrollo, vol. 2, nº 15, p. 76-89, 2015.



16

Rev. secr. Trib. perm. revis. 2025, año 13, nº 22, e562.

3.3.5. Venezuela
A Venezuela integra o Mercosul desde 2012, quando foi admitida como 

Estado-Parte, após assinatura do Protocolo de Adesão em 2006 e subsequente 
ratificação pelos Parlamentos dos países-membros. Entretanto, em virtude de 
reiteradas violações à ordem democrática e à cláusula democrática prevista 
no Protocolo de Ushuaia46, sua participação encontra-se suspensa desde 
2016, com manutenção das sanções em 2017. Assim, embora juridicamente 
permaneça vinculada ao Tratado de Assunção e aos protocolos do bloco, a 
Venezuela não exerce, de fato, os direitos de voz e voto nos órgãos decisórios, 
encontrando-se em condição de suspensão política e institucional, o que 
limita sua atuação plena na dinâmica integrativa do Mercosul47.

No âmbito interno, a Venezuela dispõe de legislação específica 
para o enfrentamento à lavagem de dinheiro, denominada localmente de 
legitimación de capitales. O marco normativo central é a Lei Orgânica contra 
a Delincuencia Organizada y Financiamiento al Terrorismo (2012), que 
tipifica a conduta no art. 35, prevendo penas de 10 a 15 anos de reclusão e 
multa proporcional ao valor dos bens ilícitos. A normativa estabelece, ainda, 
atribuições à Unidad Nacional de Inteligencia Financiera (UNIF) e à Oficina 
Nacional contra la Delincuencia Organizada y Financiamiento al Terrorismo 
(ONCDOFT), órgãos responsáveis pela prevenção, detecção e reporte de 
operações suspeitas. Complementarmente, a legislação sobre substâncias 
entorpecentes e resoluções da SUDEBAN e da SUNAVAL impõem deveres de 
compliance e de reporte a instituições financeiras e entidades do mercado 
de capitais48.

Esse quadro normativo revela que, embora a Venezuela esteja 
politicamente afastada das instâncias decisórias do Mercosul, mantém um 
sistema jurídico de prevenção e repressão à lavagem de dinheiro alinhado 
a parâmetros internacionais. Contudo, a efetividade prática dessas normas 
é objeto de constante questionamento em relatórios internacionais, que 
destacam fragilidades na investigação e na aplicação de sanções, bem como 
os riscos derivados da instabilidade institucional e da ausência de plena 
cooperação internacional49.

46 MERCOSUL. Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no MERCOSUL, Bolívia 
e Chile. Ushuaia, 24 julho de 1998. 
47 BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Decisão sobre a suspensão da República 
Bolivariana da Venezuela do Mercosul em aplicação do Protocolo de Ushuaia sobre 
Compromisso Democrático no Mercosul. Nota à Imprensa, 5 agosto de 2017.
48 VALDERRAMA, Yosman. “La Legitimación de Capitales y sus implicaciones económicas. 
Una aproximación a la conceptualización de este delito”. Telos, vol. 17, nº 3, p. 460-475, 2015.
49 GUZMÁN, Javier Darío Canabal et al. “Legitimación de capitales en las investigaciones de 
los delitos”. Revista Venezolana de Gerencia: RVG, vol. 26, nº 6, p. 137-154, 2021.
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3.3.6.	 Comparativo da Legislação sobre Lavagem de Dinheiro nos 
Estados-membros do MERCOSUL

A harmonização normativa em matéria de lavagem de dinheiro 
entre os Estados-membros do MERCOSUL revela-se elemento essencial 
para a conformação de um espaço jurídico regional de cooperação, 
alinhado aos compromissos internacionais assumidos pelos países junto a 
organismos como o GAFI/FATF e a Organização dos Estados Americanos. 
Apesar das especificidades históricas e institucionais de cada país, observa-
se a convergência no reconhecimento da lavagem de ativos como crime 
autônomo, dotado de tipificação própria e vinculado a mecanismos de 
prevenção e repressão que dialogam com parâmetros globais de integridade 
financeira. A seguir, apresenta-se um quadro comparativo da legislação 
aplicável em cada Estado-membro, considerando os principais diplomas 
normativos, terminologia empregada, elementos típicos da conduta e 
fragilidades estruturais.

Quadro 3: Legislação sobre lavagem de dinheiro nos Estados do MERCOSUL50

País Diploma Legal 
Principal Terminologia Elementos Típicos Órgão 

Responsável

Br
as

il Lei nº 9.613/1998 
(com alterações da 
Lei nº 12.683/2012)

“Lavagem de 
dinheiro”

Ocultar ou dissimular a 
natureza, origem, locali-
zação, disposição, movi-
mentação ou proprieda-
de de bens, direitos ou 
valores provenientes de 
infração penal; autono-
mia em relação ao crime 
antecedente

COAF (atual UIF-
-Brasil), Banco 
Central, Ministé-
rio Público Fede-
ral

50 ARGENTINA. Ley 25.246, de 13 de abril de 2000. Encubrimiento y Lavado de Activos de 
origen delictivo. Boletín Oficial, Buenos Aires, 14 abril de 2000. BRASIL. Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998. Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores. 
Diário Oficial da União, Brasília, DF, 4 março de 1998. BRASIL. Lei nº 12.683, de 9 de julho 
de 2012. Altera a Lei nº 9.613/1998. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 10 julho de 2012. 
BOLÍVIA. Ley nº 1768, de 10 de marzo de 1997. Modifica el Código Penal (introduce el art. 185 
bis – legitimación de ganancias ilícitas). Gaceta Oficial, La Paz, 1997. BOLÍVIA. Ley nº 004, de 
31 de marzo de 2010. Ley Marcelo Quiroga Santa Cruz (lucha contra la corrupción). Gaceta 
Oficial, La Paz, 2010. BOLÍVIA. Ley nº 170, de 16 de septiembre de 2011. Modificaciones 
vinculadas a legitimación de ganancias ilícitas y financiamiento del terrorismo. Gaceta 
Oficial, La Paz, 2011. BOLÍVIA. Ley nº 262, de 30 de julio de 2012. Medidas de congelamiento 
de fondos y otros activos vinculados al terrorismo. Gaceta Oficial, La Paz, 2012. PARAGUAI. 
Ley nº 1015/1997. Que previene y reprime el lavado de dinero o bienes. Registro Oficial, 
Asunción, 1997. URUGUAI. Ley nº 17.835, de 23 de setiembre de 2004. Prevención y control 
del lavado de activos y del financiamiento del terrorismo. Diario Oficial, Montevideo, 2004. 
VENEZUELA. Ley Orgánica contra la Delincuencia Organizada y Financiamiento al Terrorismo, 
de 2012. Gaceta Oficial de la República Bolivariana de Venezuela, Caracas, 2012.
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País Diploma Legal 
Principal Terminologia Elementos Típicos Órgão 

Responsável
Ar

ge
nti

na

Ley de Encubri-
miento y Lava-
do de Activos de 
Origen Delictivo 
(reformas sucessi-
vas, inclusive Ley 
25.246/2000)

“Encubrimien-
to y lavado de 
activos”

Encobrimento, con-
versão, transferência e 
dissimulação de ativos 
ilícitos

Unidad de Infor-
mación Financie-
ra (UIF-Argenti-
na)

Pa
ra

gu
ai Ley nº 1015/1997 

(modificada pela 
Ley nº 3783/2009)

“Lavado de di-
nero”

Conversão, transferên-
cia, ocultação e dissimu-
lação de bens de origem 
ilícita

Secretaría de 
Prevención de 
Lavado de Dinero 
o Bienes (SEPRE-
LAD)

U
ru

gu
ai

Ley nº 17.835/2004 
e reformas 
posteriores (inclui 
normas sobre 
financiamento ao 
terrorismo)

“Lavado de ac-
tivos”

Aquisição, conversão, 
transferência e oculta-
ção de bens ilícitos; vin-
culação com delitos an-
tecedentes de corrupção 
e crime organizado

Banco Central 
del Uruguay 
(BCU), Secre-
taría Nacional 
para la Lucha 
contra el Lavado 
de Activos y el 
Financiamiento 
del Terrorismo 
(SENACLAFT)

Bo
lív

ia

Código Penal, art. 
185 bis (introdu-
zido pela Lei nº 
1768/1997); am-
pliado pela Lei nº 
004/2010, Lei nº 
170/2011 e Lei nº 
262/2012

“Legitimación 
de ganancias 
ilícitas”

Aquisição, conversão ou 
transferência de ativos 
ilícitos; inclusão de de-
litos de corrupção e ter-
rorismo

Unidad de In-
v e s t i ga c i o n e s 
Financieras (UIF-
-Bolívia)

Ve
ne

zu
el

a Ley Orgánica con-
tra la Delincuencia 
Organizada y Finan-
ciamiento al Terro-
rismo (2012)

“Legitimación 
de capitales”

Aquisição, conversão, 
transferência ou oculta-
ção de bens ilícitos

Unidad Nacional 
de Inteligencia Fi-
nanciera (UNIF); 
ONCDOFT

A análise comparativa evidencia que, embora haja convergência 
formal entre os Estados do MERCOSUL no reconhecimento e repressão da 
lavagem de dinheiro, persistem fragilidades estruturais e institucionais que 
impactam a eficácia normativa. O Brasil e a Argentina possuem sistemas 
mais consolidados e internacionalmente reconhecidos, enquanto Paraguai 
e Bolívia enfrentam desafios relacionados à vulnerabilidade geográfica e à 
capacidade institucional de monitoramento. O Uruguai fortaleceu seu marco 
legal para superar o passado de centro financeiro opaco, e a Venezuela, 
embora disponha de legislação abrangente, sofre limitações políticas e 
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institucionais que reduzem a efetividade de suas medidas. Tal panorama 
demonstra a necessidade de aprofundar a cooperação interestatal, a 
harmonização regulatória e a integração com protocolos regionais e 
convenções internacionais, de modo a reduzir assimetrias e reforçar a solidez 
do espaço normativo comum no MERCOSUL.

4. ANTILAVAGEM DE DINHEIRO NA UNIÃO EUROPEIA
O modelo europeu de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo (PLD/FTP) baseia-se em um processo de 
harmonização normativa que busca uniformizar diretrizes mínimas entre 
os Estados-membros, preservando, contudo, a autonomia regulatória de 
cada jurisdição nacional. Essa convivência entre centralização normativa 
e soberania legislativa visa assegurar a integridade do sistema financeiro 
regional diante da diversidade jurídica, linguística e institucional do bloco. 
As diretivas e regulamentos da União Europeia compõem o núcleo dessa 
estrutura normativa, estabelecendo obrigações mínimas e padrões comuns 
a serem incorporados às legislações internas, conforme inaugurado pela 
Diretiva 91/308/CEE51.

Apesar dos esforços integracionistas, a coexistência de normas 
supranacionais e legislações domésticas gera assimetrias regulatórias que 
afetam a efetividade do sistema europeu de PLD/FTP. Tais disparidades 
resultam do grau de discricionariedade conferido aos Estados-membros na 
transposição das diretivas, bem como das distintas capacidades institucionais 
de implementação. Nesse cenário, a eficácia da harmonização normativa 
pressupõe a intensificação da cooperação intergovernamental, a fim de 
garantir a coesão regulatória e a efetiva repressão à lavagem de capitais52.

O regime europeu evoluiu por meio de sucessivas diretivas que 
ampliaram o escopo da regulação e aprimoraram os instrumentos de 
controle. A Diretiva 91/308/CEE, centrada inicialmente no combate à 
lavagem de dinheiro oriunda do tráfico de entorpecentes, foi sucedida pela 
Diretiva 2001/97/CE, que incorporou novos crimes antecedentes e ampliou 
o rol de sujeitos obrigados. Em 2005, a Diretiva 2005/60/CE alinhou-se mais 
diretamente às Recomendações do GAFI, introduzindo uma abordagem 
proporcional ao risco. A Diretiva 2015/849/UE (4AMLD) consolidou a 

51 UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 91/308/CEE do Conselho, de 10 de Junho de 1991, relativa à 
prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais. 28 
junho 1991.
52 ABEL SOUTO, Miguel Ángel. “Las reformas penales de 2015 sobre el blanqueo de dinero”. 
Revista Electrónica de Ciencia Penal y Criminología, vol. 19, nº 31, p. 1–35, 2017. GARCÍA, 
Gabriel Fernández. “Los riesgos de las nuevas tecnologías para el blanqueo y el necesario 
mantenimiento de las ventajas de los avances tecnológicos en la financiación alternativa y 
el emprendimiento social”. In: ABEL SOUTO, Miguel Ángel (org.). VII Congreso Internacional 
sobre Prevención y Represión del Blanqueo de Dinero. Valencia: Tirant lo Blanch, 2021. p. 
149–172. MAILLART, Jean-Baptiste. European Union. In: VOGEL, Benjamin; MAILLART, Jean-
Baptiste. National and international anti-money laundering law: developing the architecture 
of criminal justice, regulation and data protection. Cambridge: Intersentia, 2020. p. 71–156.
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metodologia baseada em risco como eixo central da prevenção, em 
consonância com as Recomendações de 2012 do GAFI53.

Contudo, a eficácia normativa foi desafiada por eventos que 
evidenciaram deficiências estruturais, como os atentados de 2015 e os 
vazamentos dos “Panama Papers”, que impulsionaram a adoção do Plano 
de Ação da Comissão Europeia em 2016. Como desdobramento, editou-
se a Diretiva 2018/843/UE (5AMLD), a qual reforçou a transparência sobre 
beneficiários finais e estendeu a regulação a criptoativos e plataformas 
virtuais. A Diretiva 2018/1673/UE (6AMLD), por sua vez, promoveu a 
harmonização penal, ampliando o rol de delitos precedentes, prevendo a 
responsabilidade penal de pessoas jurídicas e atualizando a rastreabilidade 
das transferências de fundos54.

Quadro 4: Diretivas Europeias de PLD/FTP: Panorama Comparado (1991–2018) 55

Diretiva
Abrangência das 
Infrações Antece-

dentes
Entidades Obrigadas Principais Inovações

Diretiva 91/308/CEE
Infrações relaciona-
das ao tráfico de en-
torpecentes

Instituições de crédi-
to e financeiras

Introdução da de-
finição jurídica de 
lavagem de dinheiro 
no âmbito da União 
Europeia; imposição 
do dever de comuni-
cação de operações 
suspeitas ao setor 
financeiro.

Diretiva 2001/97/CE
Ampliação para ou-
tros crimes graves

Inclusão de advoga-
dos, contadores, cor-
retores imobiliários, 
entre outros setores 
não financeiros

Expansão do con-
ceito de lavagem de 
dinheiro e ampliação 
do rol de entidades 
obrigadas a adotar 
medidas de preven-
ção e comunicação.

53 ABEL SOUTO, Miguel Ángel. La comisión del delito de blanqueo de dinero mediante las 
nuevas tecnologías y la internacionalización del Derecho penal. In: ABEL SOUTO, Miguel 
Ángel (org.). VII Congreso Internacional sobre Prevención y Represión del Blanqueo de 
Dinero. Valencia: Tirant lo Blanch, 2021. p. 939-944.
54 MAILLART, Jean-Baptiste. Op. Cit.
55 Op. Cit.
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Diretiva
Abrangência das 
Infrações Antece-

dentes
Entidades Obrigadas Principais Inovações

Diretiva 2005/60/CE 
(3AMLD)

Infrações graves, 
conforme os padrões 
do GAFI

Todos os setores 
abrangidos pela 2ª 
Diretiva, com exigên-
cias normativas mais 
rigorosas

Introdução da abor-
dagem baseada em 
risco; previsão de di-
ligência devida refor-
çada para situações 
de maior risco e me-
didas simplificadas 
para contextos de 
menor risco.

Diretiva 2015/849/
UE (4AMLD)

Infrações graves e fi-
nanciamento do ter-
rorismo

Inclusão de presta-
dores de serviços de 
ativos virtuais e ou-
tras entidades espe-
cíficas

Reforço da aborda-
gem baseada em 
risco; identificação 
do beneficiário final; 
exigência de avalia-
ção nacional de ris-
cos; medidas espe-
cíficas para Pessoas 
Politicamente Expos-
tas (PEPs).

Diretiva 2018/843/
UE (5AMLD)

Consolidação das 
diretivas anteriores; 
foco em ameaças 
emergentes

Ampliação para pla-
taformas de câmbio 
de criptoativos e pro-
vedores de carteiras 
digitais

Acesso público aos 
registros de bene-
ficiários finais; con-
trole mais rigoroso 
sobre países de alto 
risco; medidas re-
forçadas para ope-
rações com moedas 
virtuais e criptoati-
vos.

Diretiva 2018/1673/
UE (6AMLD)

Harmonização do 
conceito de infrações 
penais e responsa-
bilização de pessoas 
jurídicas

Aplicação direta a to-
dos os Estados-Mem-
bros da UE

Tipificação unifor-
me do crime de la-
vagem de capitais; 
aumento da coope-
ração judicial entre 
Estados-Membros; 
ampliação da res-
ponsabilidade penal 
de pessoas jurídicas; 
sanções mais severas.

Após a análise comparada das diretivas, evidencia-se que os elementos 
centrais do regime europeu de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo estão diretamente relacionados à adoção da 



22

Rev. secr. Trib. perm. revis. 2025, año 13, nº 22, e562.

metodologia baseada em risco, à exigência de identificação e transparência 
dos beneficiários finais, à ampliação do rol de entidades obrigadas e à 
incorporação de setores emergentes, como as plataformas de criptoativos. 
A leitura dos considerandos da 4AMLD e da 5AMLD demonstra que a 
preocupação nuclear da União Europeia é a salvaguarda da integridade, 
da estabilidade e da confiança no sistema financeiro, pilares sobre os quais 
repousa a credibilidade do mercado interno europeu56. Tais fundamentos 
não se limitam a proteger apenas os agentes econômicos diretamente 
envolvidos, mas também buscam preservar o funcionamento equilibrado da 
economia regional, a eficácia da repressão ao crime organizado e a resiliência 
institucional diante de novas ameaças financeiras. Assim, a centralidade 
desses elementos decorre do entendimento de que a segurança jurídica e a 
transparência regulatória constituem condições indispensáveis para a solidez 
do sistema financeiro europeu e, por consequência, para a efetividade das 
políticas de integração da União.

Esses avanços, no entanto, não se deram em ambiente isento de 
desafios institucionais. Escândalos envolvendo instituições financeiras 
em países como Dinamarca, Alemanha e Países Baixos revelaram falhas 
nos sistemas de compliance e controles internos, enfraquecendo o papel 
dos bancos como gatekeepers. Conforme destaca Yeoh57, esses episódios 
decorrem não apenas de falhas técnicas, mas de incentivos econômicos e 
pressões de mercado que reduzem a adesão substancial às normas. A leitura 
dos considerandos das diretivas 4AMLD e 5AMLD evidencia a preocupação 
central com a integridade, estabilidade e confiança no sistema financeiro 
europeu, fundamentos do modelo normativo da União.

A tentativa de uniformização repressiva promovida a partir de 2016, 
com a previsão de tipos penais mínimos e sanções harmonizadas, indica 
um novo estágio no processo de integração normativa. No entanto, tal 
esforço exige atenção à compatibilidade com os princípios jurídicos de 
cada Estado-membro, de modo a evitar interpretações dissonantes e falhas 
de implementação. A incorporação contextualizada e crítica das normas 
europeias pode representar um reforço – e não um obstáculo – ao regime de 
prevenção à lavagem de capitais no âmbito da União Europeia58.

5. PROPOSTA DE UMA DIRETIVA REGIONAL NO ÂMBITO DO PARLASUL
Diante da crescente complexidade das operações de lavagem de 

capitais no contexto transnacional e da necessidade de fortalecimento dos 
mecanismos de prevenção e repressão à criminalidade econômica na região 

56 Op. Cit.
57 YEOH, Peter. “Banks’ vulnerabilities to money laundering activities”. Journal of Money 
Laundering Control, Bingley, vol. 23, nº 1, p. 122–135, 2020.
58 VOGEL, Benjamin; MAILLART, Jean-Baptiste. National and international anti-money 
laundering law: developing the architecture of criminal justice, regulation and data protection. 
Cambridge: Intersentia, 2020.
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do MERCOSUL, propõe-se a elaboração de uma Diretiva Regional no âmbito 
do Parlamento do MERCOSUL (Parlasul), com o objetivo de harmonizar os 
marcos regulatórios nacionais e fomentar a cooperação institucional entre 
os Estados-parte.

A presente proposta inspira-se nas diretivas já consagradas da União 
Europeia, mas busca adaptá-las à realidade jurídica, política e econômica 
do Cone Sul. Ao mesmo tempo, parte de uma perspectiva pragmática: 
não se trata de minuta normativa definitiva, tampouco de manifestação 
conclusiva do Parlasul, mas de uma análise preliminar de eixos temáticos 
estruturantes, que podem orientar debates futuros em direção a um sistema 
regional coordenado e eficiente de prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo (PLD/FTP).

Quadro 5: Eixos normativos preliminares para uma proposta de Diretiva Regional Antilavagem 
no âmbito do Parlasul59

Eixo Temático Descrição Preliminar

Objeto e Finalidade
Estabelecimento de normas mínimas comuns para prevenir a uti-
lização do sistema financeiro e setores estratégicos com fins ilíci-
tos; promover transparência e cooperação interestatal.

Âmbito de Aplicação
Inclusão de setores de risco elevado, tais como: apostas (físicas e 
online), mercado imobiliário, comércio de bens de luxo, criptoati-
vos, obras de arte e antiquários.

Obrigações das Entida-
des Obrigadas

Regramento uniforme sobre identificação de clientes, verificação 
de beneficiários finais, monitoramento de transações, comunica-
ção de operações suspeitas e implementação de compliance.

Registro Regional de 
Beneficiários Finais

Criação de sistema interoperável entre os Estados-parte, com 
base em cadastros nacionais, acessível às UIFs, autoridades públi-
cas e, em parte, à sociedade civil.

Regulação de Criptoa-
tivos

Inclusão de plataformas de ativos virtuais como entidades obriga-
das; estabelecimento de requisitos de rastreabilidade, registro e 
comunicação de operações suspeitas.

Harmonização Penal 
Mínima

Definição uniforme do crime de lavagem de dinheiro; rol míni-
mo de crimes antecedentes; agravantes para delitos com caráter 
transnacional ou envolvendo organizações criminosas.

Mecanismos de Coope-
ração Regional

Criação de rede de intercâmbio entre UIFs; grupos técnicos con-
juntos; investigações coordenadas; capacitação mútua e compar-
tilhamento de informações estratégicas.

59 Elaborado pelo autor.
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Eixo Temático Descrição Preliminar

Disposições Finais
Estabelecimento de prazos para transposição normativa; meca-
nismos de monitoramento; possibilidade de recomendações ou 
sanções institucionais pelo Parlasul.

Instância Regional de 
Governança Antilava-
gem

Criação de um órgão colegiado permanente no âmbito do Par-
lasul, inspirado na ENCCLA, com representação multissetorial 
(governos, ministérios públicos, polícias, UIFs, setor financeiro, 
academia e sociedade civil), voltado à formulação estratégica, ar-
ticulação de políticas públicas integradas, proposição de priorida-
des normativas regionais e acompanhamento da implementação 
da diretiva nos Estados-parte.

A sistematização apresentada não é um exercício meramente descritivo. 
Cada um dos eixos normativos aqui delineados incorpora elementos técnicos 
e institucionais que refletem as melhores práticas internacionais e, ao 
mesmo tempo, oferecem viabilidade de aplicação no contexto regional do 
MERCOSUL.

O objeto e a finalidade da diretiva conferem clareza teleológica e 
estabelecem uma base comum indispensável para qualquer processo de 
harmonização normativa. A definição do âmbito de aplicação, ao contemplar 
setores de risco elevado, garante que a proposta se concentre em áreas 
críticas historicamente utilizadas para ocultação de ativos ilícitos.

As obrigações das entidades obrigadas e a criação de um registro 
regional de beneficiários finais são fundamentais para enfrentar um dos 
principais gargalos da investigação financeira: a opacidade das estruturas 
societárias e a dificuldade de rastrear os verdadeiros controladores de bens 
e ativos. Esses instrumentos não apenas aumentam a transparência, mas 
também permitem maior interoperabilidade entre os Estados-parte60.

A regulação dos criptoativos é outro eixo de atualidade incontornável. 
Trata-se de setor em expansão acelerada, utilizado tanto para inovação 
financeira quanto para práticas ilícitas. A previsão de sua inclusão no rol 
de entidades obrigadas projeta a diretiva para além dos instrumentos 
tradicionais, posicionando o MERCOSUL em sintonia com as recomendações 
mais recentes do GAFI61.

A harmonização penal mínima busca evitar brechas normativas entre 
ordenamentos nacionais que possam ser exploradas por organizações 
criminosas. Ao definir uniformemente o crime de lavagem e estabelecer um 
rol mínimo de delitos antecedentes, o bloco reduz disparidades jurídicas e 
fortalece a efetividade da repressão62.

60 FINANCIAL ACTION TASK FORCE. The FATF Recommendations. Paris: FATF/OECD, 2019.
61 ESTELLITA, Heloisa. Criptomoedas e Lavagem de Dinheiro. Revista Direito GV, São Paulo, 
SP, v.16, n.1, Rese-nhas, jan./abr. 2020.
62 FINANCIAL ACTION TASK FORCE. The FATF Recommendations. Paris: FATF/OECD, 2019.
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Os mecanismos de cooperação regional não se limitam a compromissos 
genéricos de colaboração, mas preveem medidas concretas, como redes de 
intercâmbio entre UIFs, investigações coordenadas e capacitação técnica. 
Esses elementos qualificam a proposta, oferecendo meios tangíveis para 
enfrentar o caráter transnacional da lavagem de capitais63.

Por fim, a proposta de criação de uma instância regional de governança 
antilavagem, inspirada na experiência brasileira da ENCCLA, representa um 
avanço institucional de grande impacto. A constituição de um órgão colegiado 
multissetorial, com participação de governos, órgãos de persecução, setor 
privado e sociedade civil, amplia a legitimidade democrática, fortalece 
a formulação estratégica e garante acompanhamento permanente da 
implementação normativa64.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A investigação realizada demonstra que a construção de uma agenda 

normativa regional para o enfrentamento da lavagem de dinheiro no âmbito 
do Mercosul não apenas se impõe como resposta necessária aos desafios 
transnacionais da criminalidade econômica, mas também representa uma 
oportunidade de fortalecimento institucional do bloco. A análise comparativa 
com a União Europeia evidencia que a ausência, no Mercosul, de um órgão 
jurisdicional permanente e de competências legislativas robustas limita 
a efetividade das normas regionais. Tal limitação, entretanto, não deve 
ser entendida como obstáculo absoluto, mas como elemento a indicar a 
necessidade de um modelo normativo gradual, adaptado às especificidades 
político-jurídicas sul-americanas.

Verificou-se que a harmonização normativa, embora desafiadora, 
é juridicamente possível e politicamente recomendável. O percurso a ser 
trilhado pelo Mercosul não precisa reproduzir, de forma mimética, o modelo 
europeu. O recurso a instrumentos de soft law, tais como recomendações 
e diretrizes, revela-se um ponto de partida adequado, apto a fomentar 
consensos, estimular a convergência legislativa e, simultaneamente, respeitar 
as soberanias nacionais. Tais instrumentos, ainda que não vinculantes, podem 
constituir um referencial comum e progressivamente sedimentar um espaço 
normativo compartilhado.

A natureza transnacional da lavagem de capitais reforça a urgência 
de respostas jurídicas coordenadas. A fragmentação normativa fragiliza os 

63 VIZCARRA, Ana Elizabeth Villalta. “Cooperación jurídica internacional en materia civil y 
penal”. Revista de la Secretaría del Tribunal Permanente de Revisión. 2017, vol. 5, nº 10, p. 
98–116.
64 ANSELMO, Márcio Adriano. A União Europeia e as iniciativas supranacionais no combate 
à lavagem de dinheiro. Revista de Direito Internacional Econômico e Tributário, v. 5, n. 1, p. 
111–129, 2010. UNIÃO EUROPEIA. Diretiva 91/308/CEE do Conselho, de 10 de Junho de 1991, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais. 28 jun. 1991.
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sistemas de prevenção e cria brechas exploradas por redes criminosas que 
operam de forma transfronteiriça. A atuação de facções organizadas – como o 
Primeiro Comando da Capital (PCC), o Comando Vermelho (CV), o Clã Rotela65 
e o Tren de Aragua66 – evidencia que a ausência de mecanismos regionais 
de cooperação favorece a expansão de mercados ilícitos e o financiamento 
de estruturas delitivas que se aproveitam das assimetrias jurídicas entre os 
Estados-partes.

Diante desse cenário, a consolidação de uma agenda normativa regional 
deve ser compreendida como imperativo jurídico e político. O Parlamento do 
Mercosul, ainda que limitado em sua competência formal, pode desempenhar 
papel estratégico como catalisador de debates e promotor de propostas de 
harmonização legislativa. A consolidação de um marco regulatório mínimo 
comum, aliado à criação de instâncias de governança cooperativa, permitirá 
ao bloco transformar suas fragilidades institucionais em oportunidades de 
aprofundamento da integração.

Conclui-se, assim, que a agenda normativa antilavagem constitui não 
apenas um instrumento de combate à criminalidade organizada, mas também 
um vetor de fortalecimento da cooperação jurídica e da integração regional. 
O desafio consiste em compatibilizar a preservação da soberania estatal com 
a necessidade de ação conjunta, assegurando que o Mercosul avance para 
um patamar normativo capaz de oferecer respostas eficazes a um fenômeno 
que transcende fronteiras e ameaça diretamente a estabilidade econômica e 
a segurança regional.
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garimpo ilegal e formando alianças com o PCC. SAMPÓ, Carolina; TRONCOSO, Valeska. El tren 
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